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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 65/2019 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n2  65/2019 de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo, que visa obter autorização do Poder Legislativo, para a abertura de 

crédito adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 450.896,50. 

O projeto veio acompanhado de oficio, justificativa e documentos às fls. 

2-13.  

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 15-18. 

O relator da Comissão de Constituição e Justiça votou favorável 

tramitação da matéria, mas apresentou emenda modificativa para correção de erros 

de redação, sendo apreciada e acatada pela comissão. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável a aprovação do 

projeto. 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Após análise da matéria verifico que a mesma deve ser aprovada com a 

emenda modificativa, para que as Secretarias Municipais possam fazer as 

readequageies necessários e suportar os gastos até o final do ano, dando assim 

continuidade nas atividades e no atendimento da população, voto assim favorável 
sua APROVAÇÃO. 

E como Voto. 

Sala das Comissões, 11 de novembro de 2019. 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 	 \NeITA 

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Projeto de Lei Ordinária n° 

65/2019, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o ,parecer da 

Comissão nos termos do § 19  do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 11 de novembro de 2019.  

Jos  Veres 

Presidente 
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Marl  e Soares Munhoz 

Vi 	Presidente 

João Edival Aramoni 
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